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PROJETO DE LEI Nº 67/2024 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder 
à abertura de crédito adicional ao orçamento 
geral do município do exercício financeiro de 
2024, com recursos de superavit financeiro de 
2023”. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 58 da Lei Orgânica do Município. FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUAJARÁ-MIRIM – RO aprovou e eu sanciono a seguinte: 
 

LEI 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura do crédito adicional especial 
ao orçamento geral do município do exercício financeiro de 2024, com recurso de superavit financeiro 
apurado em balanço patrimonial em 31/12/2023, junto a CHEFIA DE GABINETE, no valor de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), conforme preceitua nas seguintes ações e respectivas 
dotações orçamentárias: 

020201 GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0001.2001.0000 Manutenção e atividade dos Distrito de Surpresa e Iata 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações A/C R$ 350.000,00 

TOTAL GERAL  R$ 350.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto de conformidade com a autorização 
do artigo anterior, serão utilizados os recursos de superavit financeiro de 2023. 
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R$ 350.000,00 

TOTAL R$ 350.000,00 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições contrárias. 

 

Palácio Pérola do Mamoré, 03 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

MARINICE GRANEMANN 
Prefeita Municipal 
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Encaminhamos à Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 67-GAB.PREF/24, e a respectiva mensagem na mesma data que,

“SOLICITAMOS A ABERTURA DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DO

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024, COM RECURSO DE SUPERAVIT FINANCEIRO apurado em balanço patrimonial em

31/12/2023, junto a CHEFIA DE GABINETE, de acordo com os documentos em anexos, no valor R$ 350.000,00 (trezentos e

cinquenta mil reais), para necessária apreciação nessa Augusta Casa de Lei.
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